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Art. !l:'l. As pi'SSO:\S qnc r.ontmllll"t~m com o nanen' (ia
gariio a taxa <lo scllo dos tilulos porque constarom. 

Art. 9-l. Ao Banco competirá o direito de accionar seus 
tlcvedm·es e obriga-los no fôro do conh·aclo, sendo sufllcicntc 
}lUI"a comprovar este direito o lugar da data dos titulos. 

·TITULO XIII. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORL\S. 

Subsct·iplo o muncrn de ar.ções designadas no Art. 13 d() 
titulo t.", c verificada a nomcaçfio da l>irccção, crcada ptllo 
Art. 14. tio mesmo titulo, a mesma Dircc~ão mqucreni immc· 
tliatamente ao (~overno a approvação destes Estatutos; c logo 
que a obtenha, os fará inscrever no registro publico do com
mercio, depois do que se considl•rará installado o Banco para 
começar suas operaNes. 

DRCRETO N.o 2.006- de 2~ tle Outubro de 1857. 

Approva o Regulamento para os collegio.~ p~tblicos de instrucção 
secunda1'ia do Jltmicipio da Cu1'te. 

· llei por bem Approvar o Regulamento para os collegios 
publicos de instrucção secundaria do Município da Côrte, que 
com este baixa , assignatlo peJo l\larquez de Olinda, Conse
lheiro d'Estado, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario d'Estado dos Negocios do Jmperio, que assim o 
tenha entendido, e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em vinte quatro de Outubro de mil oitoce~tos cincoenta e sete, 
trigesimo sexto da Independencia e do fmperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagestade o Imperador. 

Ala1'quez de Olinda. 
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Regulamento alteralltlo · alguoaas tllsposlf.~es 
tios aetuaes Regulamentos relativos aos es
tutlos da lostrucf-io secundaria do Munl
clt'lo da f:::õrte. 

TITliLO ~-

f.APITUI.O FNICO. 

Da Jnstruc('(iO pulJI.ira .vecundaria, f! do plafuJ t? divisão dos 
rstudos. 

Art. 1.• O Collcgio de Pedro 11 será dividido em dous 
estabelecimentos de instrucçiio secundar,ia, os quae!l se de
nominariio- Internato -e-Externato -do Imperial Col
lcgio de Pedrb 11. 

O primeiro será destinado para os alumnos que frequen~ 
tarem suas aulas morando dentro do seu recinto; o segundo 
para os que as frequentarem morando fóra do respectivo 
cdificio. 

Art. 2.• O Internato será collocado fóra da cidade, em 
edilicio que tenha as nceessarias accommodeçõe~, assim para 
as aulas, como para a morada dos alumnos, com terreno 
suOicientemente espaçoso não só para exercicios gymnasticos. 
banhos, e natação, como para recreio dos mesmos alumnos. 

Art. 3. • O Externato será estabelecido no edi6cio em que 
ora se acha o Collegio de Pedro li. 

Logo que for crendo este coll~gio, ficarão cessando as aulas 
avulsas das cadeiras de instrucçiio publica secundaria actual
mente existentes no Municipio da Côrte, na conformidade do 
Decreto N.• 630 de 17 de Setembro de 1851, art. t.• Disp. 7.• 

Art. 4. • Em ambos os collegios o curso de estudos será de 
sete onnos; .., systema de ensino Sl.'t'á o mesmo. Os estudos 
recahirão sobre as matcrias !!eguintes : 

Doutrina christii, grammatica portugueza, latim, francez, 
inglez, grego, allemão, italiano, geographia, historio, choro
graphia, historio do Brasil, philosophia racional, ethica, rbe
torica, poetica, sciencias naturaes, mathematicas, desenho, 
musica, dan~a, e exercícios gymnasticos. 

Art. 5. • As ma terias do ensino serllo distribuídas pelos 
diversos annos do modo segninte: 
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:1.0 ftDUO'r 

Doutl'ina christã: historia sagrada: leitura, e recitaçãO' 
de portuguez, exercícios orthographicos,. grammatica na
cional: grnmmatica latina: franccz, comprehendendo simples
mente grammatica, leitura e vers1io facil : arithmetica ~ 
abrangendo tão sómente os principios elementares, defini
ções, e as quatro operações sobre numeros inteiros : geogra
phia, comprehendendo unicamente a explicação dos princi
paes termos tcchnicos, e tJas divisões geraes dü globo. 

~.· anuo. 

latim : versão facil , e construcção de períodos curtos , 
com o fim de applicar , e recordar as regras grammaticaes: 
francez; versão, themas, e convellsa: inglez, comprehcndendl) 
~implesmente grammatica, leitura,. c versão facil: arithme
tica; continuação até proporções: geographia; eontinuação. 
(Asia e Africa). 

3." a&no. 

Latim: versão gradualmente mais difficil, exercidos gram · 
,maticaes, c themas; francez: composição , aperfeiçoament~ 
do estudo da lingoa: inglez; versão mais difficil , themas : 
arithmetica; continuação até o fim: algebra; até equações d() 
2." gráo : geographia; continuação t Europa, America e Ocea,... 
nia): historia da idade media. 

<&.• ftBII.O. 

• Latim : versão·, themas: inglez ; versão, themas; geo-
metria elementar: historia moderna, e contemporanea; ch()
tographia, c historia. do Brasil : botanica, e zoologia. 

Õ." ODIIO. 

Latim : versão de autores mais difficeis, themas; inglez-: 
composição , conversa, aperfeiçoamento do e&tudo da lingoa; 
trigonometria rectilinea; continuação, e repetição da cho
rographia e historia do Brasil; physica, e repetição da bota
~ica, e zoologia; grego ; allemão, comprehendendo apenas 
grammatica , versão facil. . 
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'2.a CLilSSE. 

o.· anuo. 

Latim: continuação das materias do anno anterior; grego: 
"Versão, themas faceis; allemão: themas faccis, conversa; ita
liano; philosophia: comprchendendo a logica, c a mctaphy
sica; rhetorica: regras de eloquencia' e de composição; his
toria antiga; chimica, e repotição de physica. 

7.• aano. 

Latim: composição, aperfeiçoamento do estudo da lingoa; 
grego: versão mais difficil, themas; allcmão: versão, themas, 
conversa; philosophia moral, e historia resumida dos systcmas 
comparados de philosophia; rhetorica, e poetica, analyse, e 
-critica dos classicos portuguezes, composição de discursos, 
narrações, declamação; historia da litteratura portugueza, 
e nacional; repetição de chimica, mineralogia, e geologia. 

Art. 6. o Além do ·curso de sete annos haverá em ambos 
os collegios hum curso especial; o qual será de cinco annos. 

Art. 7. • Este curso especial .constará dos estudos dos 
prim~iros quatro annos do curso completo, com as mesmas 
materias, e pela mesma ordem prescripta no art. 5.•, e de 
mais hum anuo que serã o quinto. 

Art. 8.0 As materias do quinto anno do curso espe
cial serão as seguintes: tri-gonometria reclilinea, physica c 
chimica, mineralogia, e -repetição de botanica, continuação, 
c repetição de chorographia, e historia do Brasil. 

Art. 9. o Aos alumnos que tiverem o curso completo se 
conferirá o gráo de Bacharel em letras, e aos que tiverem so~ 
mente o cHrso especial de cinco annos se passará hum titula 
proprio destes estudos. 

Art. 10. Para se obter o gráo de Bacharel, c o diploma 
respectivo, assim como o titulo do curso especial, não são ne..; 
cessarios os estudos do desenho, musica, dan~a, c gymnastic11, 
e nem o de italiano. 

Art. 11. A distribuiç.ão, por dias, c horas, das materias 
comprehendidas nos arts. 5.•, e s.•, assim -como a do de
senho, musica, dança e gymnastica, será regulada por huma 
tabella, a qual será submettida á approvação do ·Governo pc1G 
lnspector Gera} da in~trucçãQ primaria csccim.dnri.a. 
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Para a m·ganisac;ão desta tabella ~erao ouvidos pelo Ius
pector Geral os l\cilorcs do Internato, c do Externato, para 
attender-se á necessidade de serem as aulas dos ditos c5tabelc
eimenlos regidas pelos mesmos profes~orcs em quanto o Go
verno assim o julgar conveniente. 

A.-l. U. O ensino da •loutrina chrisUi. alêm do 1.<> 
anno. e o da hi.toria sagrada, compele ao capcllão; o qual,· 
além dis,o no Internato explieará o Evangelho nos domingo~, 
e dias santos de guarda, na horn, c pelo tempo que for deter
minado pelo Reitor, sendo suas func«:õcs reguladas, em geral, 
pelo mesmo Reitor. 

Art. 13. Para o estudo do desenho, masica, dança, e 
para os exercícios gymnasticos, poderão ser apro,·eitadas não 
só as qoinlal!lfeiras, quando dias feriados, como as mesmas 
horas do recreio, conforme for determinado veto }leitor. ou
vidos os respectivos professores. 

TITULOU. 

Dos alumnos. 

C.\l'lTULO I . 

./Jlatric~:~las, vattlagens, meios disciplinares, e ferias. 

Art. 14. Do dia 15 até o ultimo de Janeiro estarão 
abertas as matriculas nas secretarias do Ioternalo, c do Ex
ternato. 

§· 1. o As matriculas scrao feitas pelo respectivo secretario 
em livro especial, rubricado pelo Reitor; que encerrará o res4 

pectivo termg com a sua assignatura. 
§ 2.° Cada termo deverá indicar o nome, idade, natu

ralidade, e filiação do alumno, bem como :as condições de 
sua admissao no respectivo estabelecimento; a saber: se he 
interno de 1.• ou de 2.• classe, meio pensionista, ou externo, 
e se pertence, ou não ao numero dos gratuitos. (art. 86 
do Regulamento de 17 de Fevereiro de 1854) . 
. § 3.0 Para este fim deverá o pai do alumno, ou quem 

suas vezes fizer, apresentar ao respectivo Reitor: 1. o certidao 
de idade do alumno;2. o certidão de haver sido vaccinado com 
hom exilo; 3.• conhccimuntp de haver Jlllgo a taxa da matri-
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cula, caso não esteja nas condições do art. 88 do lleg. de 
17 de l!'evereiro de 1854, o que aliás dcver;í provar com docu
mento (arts. 69, 86 e 87 do Regulamento de 17 de Feve
reiro de 1854). 

§ 4. 0 O prazo marcado na primeira parte deste artigo 
não comprchenderá os alumnos do 1. o anno, cuja matricula 
póde ter lugar até o ultimo de Abril. 

At·t. 15. O alumno, para continuar a seguir ns aulas 
de qualquer dos dons estabelecimentos, nilo precisará de novo 
termo de matricula, bastando que seu pai , ou quem suas 
vezes fizer, apre5entc conhecimento de haver pago a taxa annuol. 

Art. 16. No principio do anno Jectivo dará o !leitor a 
cada hum dos professores do estabelecimento huma lista elos 
nomes dos alumnos, divididos pelos annos respecti\'os. 

Art. 17. Os alumnos do Internato serão considerados 
de 1. a e de 2. • cla·sse; os do Externato meio pensionistas, 
e externos. 

§ 1. o Os pensionistas de 1. a classe terão, alêm das lições 
dos professores , repetidores para as horas de estudo, me
dico, e botica nas enfermidades, dentista , cabelleireiro, ali
mentação sadia, e abundante, banhos de asseio todo o anno, 
e outros especiaes no verão, roupa lavada, e engom~tda re
gularmente, cama, sendo mudada a mupa pelo menos todos 
os sabbados, livros, mappas, papel, pennas, & c. · 

§ 2.0 Os pensionistas da 2.• classe terão as mesmas van
tagens enumeradas no§ antecedente, excepto a roupa, que de
verá ser fornecida, lavada, e engomada á custa de suas familias. 

§ 3. o Os meio pensionistas terão direito á alimentação 
á hora do jantar, c ao ensino nas aulas do Externato. 

§ A. o Os externos só teriJ direito a esta ultima vantagem. 
Art. 18. A seguinte tabella regulará quanto <leve des

pender annualmente cada alumno : 

Por matricula annual, quer seja pensionista, quer 
meio pensionista, quer externo, excepto os gra-
tuitos ••••... : • • • • . • . • . . • • . . . . • • • . . • • . . 12 ;H> 000 

Por pensão trimensal, que será sempre paga oito dias antes 
de principia·r o trimestre: 

Sendo pensionista de 1. a classe ............. . 
>> » 2. a >> • • • • • • • • • • • • • • 
>> meio pensionista . . • . . . • • . . . . . . . • . . • . . 
» externo .•..••........•.. l' ••••••••••• 

105;ftl000 
80~000 
40~000 
2-'í-#000 
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§ t.• O alumno que quizer fre<tucntar tão sómentc huma, 
ou mais aulas do Externato, poderá fazel-o, declarando-o no 
acto da matricula, e 11agando pelo ensino de cada materia 
4~000 pcir trimestre. 

§ 2.• O pensionista que extraviar, ou estragar os seus 
livros, mappas , & c., ou os de outrem, de modo que não 
possão mais servir, será obrigado a pagai-os pelo preço que 
tiverem custado. 

Art. 19. O pensionista lia 1. • dasse devCI·á entrar para 
o Internato com o seguinte enxoval : 

Duas casacas de panno verde bom, com botões amarellos, 
com a inscripção Pedro li. (P. 11.) conforme o ligurino, se foro 
alumno maior de quinze annos. 

Duas jaquetas do mesmo panno, tambem conforme o 
figurino, se for o alumno menorde quinze annos. 

Oito jaquetas de brim cru escuro, conforme o modelo -que 
se lhe apresentar. 

Duas ditas de lã preta para o inverno. 
Doze coletes de fustão branco. 
Quatro ditos de lã preta. 
Seis pares de calças de brim cru escuro sem listras. 
Seis pares de calça!J de brim branco trançado sem listras. 
Tres pares de calças de panno bom azul ferrete escuro. 
Dous chapéos pretos, se for o olumno maior de quinze 

annos. 
Tres bonés de panno azul ferrete, conforme o figurino, 

se for o alumno menor de quinze annos. 
Dezoito pares de ceroulas compridas; 12 de linho, e 6 de 

algodão. 
Vinte quatro camisas lisas de morim, com dous botões 

de madreperola no peito. 
Doze lençóes; 6 de linho, e 6 de algodao. 
Seis fronhas lisas de linho. 
Seis toalhas de panno de linho com franjas. 
Seis ditas ordinarias sem franjas. 
Duas colchas de chita sem babados. 
Hum cobertor de papa encarnado. 
Seis guardanapos de algodão. · 
Vinte quatro lenços brancos de algodão (de assoar). 
Oito gravatas, ou lenços de seda preta para o pescoço. 
Trinta e seis pares de meias brancas curtas de algod4o. 
Huma escova de fato. 
Huma dita de sapatos. 
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Jluma dita de cabellos. 
Quatro ditas de limpar Jentes. 
Huma dita de limpar unhas. 
Hum pente fino, c hum de alizar o cabello. 
Doze pares de sapatos grossos. 
Quatro ditos de ditos envernizados. 
lluma tezoura de unhas. 
Huma bacia de rame de dous palmos de diametro. 
Hum lavatorio completo. 
Hum par de ceroulas de baetilha. 
Huma camisa de lã, e dous pares de sapatos de bor· 

racha, os quaes serão renovados á custa do collegio. 
§ 1. o Todos estes ohjeetos terão as dimensões, fí1rma , 

e mais circunstancias marcarias em hnma tabella, e nenhum 
delles será aceito se não esiiver nas condições requeridas. 

§ 2. 0 l~stc enxoval será fornecido em tres prestações na 
fórma que for estabelecida pelo Heitor do Internato, c será 
renovado <Í proporção do uso á custa do estabelecimento. 

Art. 20. Os pensionistas da 2. • classe trarão ao entrar 
para o Internato, alêm da roupa necessaria, tanto de cama, 
como de corpo, e segundo a cspecilicaçfío do Art. 18 para as 
mudanças semanaes, o seguinte: 

lluma escova de fato. 
Jluma dita de sapatos. 
Huma dita de dentes. 
Huma dita de unhas. 
Hum lavatorio com os seus pertences. 
Huma bacia de arame com dous palmos de diametro. 

§ Unieo. O Jlensionista, a~sim da 1. • como da 2.• classe 
que não tiver os objectos exigidos neste artigo, e a roupa 
necessaria para as mudanças regulares, por descuido ou pouco 
~elo de seus pais, ou encarregados, de modo que não possão 
apresentar-se com a deceneia devida, será mandado para sua 
casa, se as reclamações do Reitor, feitas por escripto, não 
forem attendidas primeira, e segunda vez. 

Art. 21. O GoTerno poderá mandar admettir gratuita
mente, ouvido o Reitor do Internato, até vinte cinco alumnos 
pensinistas, dos quaes doze deverão ser orphãos, reconheci
damente pobres. 

§ Unieo. Alêm dos orphãos serão preferidos: t.o os filhos 
dos professores publicos que ti verem servido bem por dez annos; 
2. o os alumnos JJObres, que nas escolas primarias se tiverem 
distinguido por seu talento , applicaçiío, e moralidade. 
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Art. 22. Podcr<Í tambem o Governo , ouvido o Reitor 
do Externato, mandar admittir gratuitamente até quinze meios 
pensionistas, preferindo os meninos das classes acima referidas, 
os filhos dos offitlaes do exercito, e da armada até a patente 
de capitães, ou primeiros tenentes, e os dos empregados pu
blicos em geral, que tenhão mais de der. nonos de serviro, 
quando forem pobres, e sobrecarregados de família. 

Art. 23. Os alumnos externos gratuitos serão admittidos 
em numero indeterminado. 

Art. 2~. O alumno gratuito (pensionista, ou meio-per.
siollista) que for reprovado em qualquer armo, perderá o seu 
lugar no estabelecimento, excepto se o rcspedivo Reitor in
formar que por doente não pôde ter a necessaria applicação. 

Art. 25. Os meios d:sciplinares para os alumnos serão 
os seguintes: 

1. • Hcprehensão fóra do aula. 
2.• Reprehensão dentro da aula. 
:1. o Tarefa de trabalho nas horas de recrea~fio. 
lJ.. o Alguns castigos que excitem o vexame. 
5.• Prisão com tarefa de trabalho em cellula. 
6.• Communicação aos pais para castigos maiores. 
7. • Expulsão do estabelecimento. 
§ 1. • Os quatro primeiros meios disciplinares poderão ser 

impostos não só pelo Reitor como pelos professores, e pelo 
Vice-Reitor, ou quem suas vezes fizer; os ultimos sómente 
pelo Heitor, á requisição dos professores, ou por bem da dis· 
ciplina do estabelecimento. 

§ 2. o Para a expulsão do alumno precederá sempre auto
risação do lnspcctor Geral da instruc~.ão primaria e secundaria, 
o quem o Reitor immediatamente dará conta dos motivos que 
a tornao necessaria. 

Art. 26. . Serão feriados no Internato e no Externato , · 
alêm dos domingos e dias santos de guarda: 

Os de festa nacional guardados por lei; 
Os de luto nacional declarados pelo Governo. 
Os de entrudo desde a 2.• feira até a la.• feira de cinza. 
Os da Semana Santa até a t.• oitava da Paschoa. 
As quintas feiras, nllo havendo outro feriado na semana. 
E os dias que decorrerem desde o encerramento dos tra-

balhos do anno lectivo até 3 de :Fevereiro seguinte. 
Art. 27. Perderá o ao no, e ficará inhibido de fazer 

o respectivo exame, o alumno que der la5 faltas não justificadas 
nas diversas aulas, ou 135 ainda que justificadas. 
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CAPITULO 11. 

Exames, premt'os, e collarão do gráo. 

Art. 28. No dia 31 de Outubro fe.char-se~háo as aulas, 
tanto do Internato como do Externato, c annundar-re-h:lo os 
exames, que devem ter lugar nos primeiros dias de No,·cmbro. 

Art. 29. Os exames serEio feitos sobre pontos tirados '' 
sorte pelos examinandos; c que dev.cm compr.chendcr touas os 
ma terias que tiverem sido leccionadas nas aulas, segundo o 
programma de ensino orgnnisado pelo conselho direetor no 
Jlrincipio de cada anno, e approvado pelo Governo. 

§ 1. o Os exames do 5. o anno para o curso especial de 
cinco annos, versar:io sobre as materias que fúrmáo este curso 
especial de estudos. 

§ 2.0 Os do 7.0 anno sobre as materias que fúrmllo o 
curso completo de estudos. 

§ 3.• Os do 5. o anno, quando faç.áo parte do curso com~ 
pleto, e os dos outros annos sobre as materias .ensinadas em 
cada hum delles, e sómente para se verificar se os alumnos 
aproveitárão, c se podem pas:.ar para o anno seguinte. 

§ 4.• Os exames de todos os annos s.erão feitos no col
legio a que pertenc.erem os alumnos; excepto quanto aos d() 
5. • do curso especial; e quanto aos do 7. o; os quaes serllo feitos 
no collegio que for determinado por ordem superior. 

Art. 30. O exame de lingoas consístirá na leitura. tra· 
ducção, e analyse grammatkal de trechos dos autores seguidos 
nas aulas. 

§ t. • O de mathemat.iea.s na demonstraçao. ou resoluçãu 
dos theoremas, ou problemas de geometria. ou trigonometria, 
e no desenvol\'imeoto theorico. e pratko de operações arithe~ 
metias, ou algebricas, 

§ 2." O de sciencías naturaeíl, o de philosophia, e o de 
rhetorica na exposição de alguma, ou algumas das doutrinai 
que o ponto designar. 

§ 3.• O de historia, .e geographi.a na cxposi~no de algum 
periodo historieo dos factos geraes. qu.e tenhiío rüiação com o 
mesmo período, da posi.ção geographica do paiz, ou paizes de 
que se tratar, e finalmente de principios geraes de geographia 
.astronomiea, terrestre, &. c. 

§ 4. 0 . Os alumnos poderão ser interrogados sobre as ma
lerias do ponto, e sobre as que com e lias tiverem relação. 
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Art. !31. Nos exames do 5." anno para o rurso espeeial, 
c nos llo 7." anno, havcní lnnna prova oral, c outra escripta. 

Na prova oral os examinadores poderão interrogar soi.Jre 
os principios geraes que tiverem relação com o ponto; c se o 
exame for dG lingoas versará sobre a leitura, e grammalica, e 
se for da latina, e do 7. u anno, sobre meuicnode versos. 

Art. 32. Na prova escripta cada examinando terá huma 
hom para preparar a provn de cada exame tlt! lingoa , e hora 
e meia para as de hi~toria, c sciencias. ~o exame de mathe
maticas poderá este tempo r,er augmenlado, conforme julgar 
necessario a commissão de exame; a qual concederá lambem 
no exâme oral algum tempo para orientar o alumno no ponto 
que lhe livet· sabido por sorte. 

l~m qualquer destes casos o alumno estudará o ponto 
na presença de hum dos membro3 da dita commissão, que for 
designado pelo lnspector Geral. 

Art. 33. Os alumnos que no mesmo dia tiverem de fazer 
exame por escripto da mesma mnteria, set·ão examinados em 
hum só ponto que a sorte designar. 

§ Unico. I' ara esse fim prepararão os alumuos as respe-. 
ctivas provas em mesas sepamdas, onde serão inspeocionados 
pelos examinadores, para evitar que se auxiliem mutuamente, 
ou que huns observem os trabalhos dos outros. 

Art. 3!1-. Os alumnos do 5. o anno do curso especial, e os 
do 7.0 anno serão interrogados em cada matcria pelos pt·ofes· 
sores respectivos (do Internato, e do Externato), c julgados . 
por h uma commissão compJsla do Inspcctor Geral da instruc
ção primaria e secundaria, lflle será o presidente, do Ueitor é 
Vice Heitor do respectivo collegio, de hum membro do conse
lho director, nomeado pelo Governo, e, no caso de falta re
pentina, pelo Inspector_ Geral ; e do mais tres professores no
meados indistinctamcnte dl} qualquer dos collcgios pelo Ins
pcctor Geral. 

Art. 35. Findo o tempo marcado para o exame por es
cripto, apresentarão os alumnos as respectivas provas no es~ 
tado em que se acharem, assignando cada hum seu nome logo· 
em seguida da ultima linha que tiver escripto. 

§ 1. o Estas provas serão rubricadas no alto de cada meia 
folha pelo presidente da commissão, e depois distribuídas com 
iguahladc pelos examinadores. 

§ 2.o Concluhlas as provas escriptas de todos os alumnos; 
p~ssar-se-ha á prova oral, que será de meia hora para cadu 
examinando. 

'"' 
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.\rt. 36. No dia immedialo, reimida a com missão na !'nla 
dos exames, antes de outro qualq11e1' trabnlho, apresentarão 
os examinadores as provas qne lhes tiverem sido distribuídas, 
notando por escripto em cada huma os erros que o respectivo 
alumno houver commettido, e declarando tambem por escripto 
qual a sua opinião ácerca do merecimento de cada prova. 

Art. 37. Os membros da commissõo, examinando entre 
si as ditas provas, c combinamlo-as com os apontamentos toma
dos sobre os exames oraes do dia anterior, c com as notas do 
aproveitamento dos alumnos durante os respectivos annos, 
formarão o seu juizo sobre o merecimento de cada hum dclles, 
mas não se procederá á votação senão depois que tiver cada 
alumno feito exame de todas as malerias do respectivo curso. 

Art. 38. Terminados os exames, na conformidade do 
final do artigo antecedente, c reunida a commissao, proce
dcr-se-ha á votaç.ão por escrutínio secreto sobre cada materia, 
á medida que os nomes dos alumnos examinados forem lidos 
pelo presidente. 

§ 1. • A lotalitlalle, ou o maior numero de espheras brancas 
do que pretas, approva: a approvação por totalidade de espheras 
brancas ~crá a nota de- plena. A totalidade, ou o maior 
numero de espheras 11rctas tio que brancas, reprova. . 

§ 2.• Quando a approvação for plena, rcpclir-sc-ha o es
crutínio; C neste CaSO será conferida a nota de apprOVIllfO COm 
distincção ao alumno que obtiver totalilladc de cspheras brancas. 

§ 3.• A reprovatão em qualquer das materias obriga o 
alumno a estudar novamente o anuo, excepto se tiver sido 
appro\'ado com distinrção em todas as oulrils. 

§ 4. • · Neste caso mercccni o alnmno a nota de-esperado, 
e poderá no anno seguinte, antes da abertura das aulas, fazer 
novo e .... amc da materia em que for reprovado. 

§ 5.• O alumno da 7 .• anno que for reprovado em alguma 
ou algumas matcrias, c approvado em outras, c quizcr repetir 
o anno, porlerá dehar de frequentar as aulas das matcrias em 
que tiver !iido approvado. 

§ 6.• O alumno nas condições do§ antccetlente, que não 
quizer repetir o anuo, e pretender matricular-se em alguma 
das faculdades superiores do Impcrio, não será obrigado a 
fazer novamente exame das materias em que foi approvado. 

Art. 39. Os exames nos outros annos serão vcrbacs. 
Nellcs servirão de examinadores os professores das respectivas 
ma terias; e de julgadores h uma commissão composta do mesmo 
e'i:amiuador, de mais dous profe~sores de!iignatlos pelo lu.;-
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pector Geral d'cntre os de qualquer dos dons collegios, c no 
caso de falta repentina, pelo Heitor; c do Vice-Reitor, e do 
Heitor do estabelecimento, que a presidirá. 

§ L o O Reitor do Internato será substitui do pelo Vice
Reitor, e este por quem for designado pelo Inspector Geral, 
que tambem designará quem deva substituir o Vice-Reitor do 
.E:dernato, quando este seja examinador. 

§ 2. o Se forem os mesmos os professores de algumas ma
terias do Internato, c do Externato, o lnspector Geral mar
cará a época em que devem ter lugar estes etames em cada 
um dos dous estnbelccimentos, a fim de que os dilos profes
sores possão servir de examinadores em ambos. 

§ 3. o O exame de cada alumno durará pelo menos huma 
hora, tendo lugar a voltJçilo por mnleria no fim do de lotl':s as 
que tiverem feito objecto de exame do dia. 

Art. 40. Conclnidos todos os e"tames em cada hum •los 
estabelecimentos, fará o respectivo Reitor organisar a lista dos 
alumnos approvados , e dos reprovados em cada anno, com 
a declaração, no primeiro caso, das notas que obtherão e a 
apresentará ao Inspector Geral, remettendo igual relaçllo ao 
Governo. 

Art. 4t. Na mesma occasião o Reitor proporá por es
cripto ao Inspector Geral os nomes dos tres alumnos de cada 
anno approvados com distincção que, em conferencia com os 
Jlrofessores respectivos, julgar merecedores de premio. 

Para essas propostas deverá iulluir o merecimento que 
durante o anno tiverem mostrado os alumnos nos concursos lri
mensaes alcançando o hnnco de honra, de que trata o art. 51 
~ 5. o e tcntlo se nUcnç;io no procedimento dos mesmos ai um
nos, assim nas aulas romn fúra tlellas, n fim de tornar efficaz 
e~se incentivo para o adiantamento dos mesmos nlumnos. 

Art. 42. Organiz11da a lista na ccnfurmidade do artigo 
antecedente, h uma commis~iio composta do lnspector Geral, 
que a presidirá, dos Reitores do Internato, ou do Externato, 
c de dous membros do conselho, n·vendo os trabalhos dos 
nlnmnos apresentados, e tendo á vista as informações e~criptas 
miuistradas pela commissão que tiver julgado os exames, po
derá conferir premios aos Ires mais distinctos de cada anno 
d'entre os propostos. O premio consistirá em hum livro de 
encadernação dourada. 

Art. 43. Os nomes dos demais alumnos, que forem 
approvados com distincção, serão proclamados pelo respectivo 
Reitor no acto da distribuiç;1o dos premios, o qual será ce-
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lebraclo no collegio que for designado por ordem superior; e 
além disso os mesmos nomes serão publicados pela imprensa 
em seguida aos dos premiados. 

Art. 44. As solemnidades desta distribuição e da collac;ão 
do gráo de Bacharel continuará a ser como até agora. 

Art. 45. O alumno que não fizer exame na épocha para 
isso marcada neste ll.egulamento, e guardai-o para o anno se
guinte, deverá requcrel-o ao Inspector Geral, por intcrmedio 
do respectivo ll.eilo•·, c com informac;ão dellc, juntando docu
mentos que provem : 

1. o Que teve applicação, c bom procedimento llurantc 
o anno. 

2. 0 Que motivos justos o inhibírão de apresentar-se á 
cxam<.' em tempo competente. 

:J. o Que não se acha em llivida para com a lhcsouraria 
do estabelecimento. 

§ t.o O ll.eitor antes de dar a sua informac;lio <kV('r;Í ouvit· 
os professore~ do anno a que pertencer o alumno , c o Vice
ll.eitor. 

§ 2. • Se as informações, e os documentos forem salisfa
ctorios, o InspPctor Geral podc!rá mandat-o admittir ao exame 
das respectivas materias 

Art. 46. Os exames para a matricula nos diversos nonos
do Internato, e do Externato terão lugar de 15 de Janeiro até· 
3 de Fevereiro; e !lerão feitos segundo as regras estabelecidas 
para os exames do fim do anno, devendo o examinando mos
traNe habilitado nas materias dos annos inferiores áquellc· 
em que se pretende matricular (artigo l8 do ll.egulamcnto de 
17 de Fevereiro de 185L 

Se o examinando nã'o for julgado habilitado para matriru
lar-se no anno que pretende, poderá todavia matricular-se 
em algum dos annos inferiores, que a commissão de~ignar. 
altendendo ás provas de exame. 

TITULO 111. 

CAPITULO UNICO. 

Dos Professore.,. 

Art. 47. Os actnocs professores do Collcgio de Pedro 11. 
poderão ser nomeados por Decreto Jlllra regerem no Internato, 
e E:\tcrnato as cadeiras que ora OI'CIIpão no dilo collegio. Se 
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M primeira organisação 4lo lnlernnlo algnmns cadeiras niío 
ficarem a cargo dos mesmos profeswres do Externato, serão 
igualmnentc preenchidas por ])ecrclo. 

Art. ~8. Para o futuro as ragas que se verificarem quer 
n'nm quer n'ontro cstabclccimcnto, serão providas por con
curso, precedendo as mesmas solemnidadcs, c requisitos espe
cificados nos arligos 12 a 15, 17, 18 c 20 a 22 1lo Hcgula
mcnto de 17 de Fevereiro de 185í. 

§ 1. o Os candilatos serão examinados por dons examina
dores nomeados pelo Goremo, e julgados por h uma commis~iío 
composta dos mesmos examinadores, c do Inspcclor Geral da 
inslrucção primaria c secundaria, que a presidirá, do rcspc
cliro Heitor, c de hum membro !lo conselho dircetor no
meado pelo Goremo. 

§ 2. o Na fórma, c processo dós exames c concursos se
guir-sc-ha o que se acha estahelccido nas Instrncções de 5 de 
Janeiro de 1855. 

§ 3. o O ensino da doutrina chrislã c hbtoria ~agrnda lira 
eompclindo ao capcllão, o qual scr<Í nomeado pelo Governo; 
os mestres de !lança, c musica, scriío nomeados pelo Reitor, 
com approvação do Inspcctor Geral. 

Art. 49. Em ignaltladc tlc eircunstancias serão prefe
ridos para o provimento nas cadeiras: 

I." Os repetidores do Internato, c os do E\lcrnalo, quantlo 
os houver. 

2. o Os Bachareis em letras que tiverem feito os sem estudos 
em qualquer dos dons estabelecimentos. 

:J. o Os professores pnblieos. 
l. o Os professores particulares, qnc por mais de cinco an

nos houverem exercido o magisterio com reconhecida vanta
gem para o emino. 

5. o Os graduados em qnnlqncr ramo 1le inslrurção supe
rior do Imperio. 

6. o Os que se tiverem di~tiuguido nos exames de que traia 
o arligo 1 B do Hegulamento tlc 17 de Fevereiro clc 185í. 

Art. 50. Os professores tlo I ntcrnato, c do E'l:tcrnalo, 
gozarão dos direitos, e vantagens marcadas nos artigos 2í, 
26 a 32, 88, 95e 97 do citatlo Hcgulamento de 17 de Fe
vereiro de 1854. 

Art. 5l. Os professores deverão : 
1. o Comparecer nas aulas, c dar lições 11os dias, c horas 

marcad:1s , c no caso de molcstia partidpal-o ao Heitor do es- · 
tabelecimcnto, Orando snj<'ilos ao ponto. O não compare-
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dmento ou nas aulas, ou no neto ele ex<1me, ou congrega~·ão, 
privará da gratificação correspondente ao dia, ou dias que o 
professor houver faltado, ainda que seja por motivo justificado, 
salvo o caso de serviço publico obrigalorio por lei. 

A falta de participação snjeilad o professor <Ís penas do 
art. 115 do referido llegulamenlo de 17 de Fevereiro de 185l 
e nos termos ali declarados. 

2." E-.::aminar })Or meio de perguntas, c chamando os 
alnmnos iÍ lição, se clles cstudárão, ou não. 

3. o l\Iarcar sabbatinas regularmente, communicando ao re~
peclivo Heitor, no fim de cada trimestre, quantas ti\·erfío lu
gar durante esse prazo. 

!L • Ilahituar os alumnos, por meio de thcmas, e e-.::ercicios 
cscriptos, á esse genero de provas para os e·wmes. 

5." Estabelecer de Ires em Ires mczes, entre os alumnos 
ele sua aula, hum concurso por cscripto soLre algum ponto 
da ma leria que lcccionar. As provas desses eoncmsos serão 
julgadas por huma commissão composta dos professores do res
pectivo anno, sob a presidencia do Heitor do estabelecimento. 

Em cada aula os seis alumnos que mais se distinguirem 
nesses concursos, c que mais provas tiverem dado de appli
cação, bom procedimento, e assiduidade, tanto nu aula, como 
fóra della, terão assento u'um banco especial, que se deno
minariÍ-hanco de honra. 

6. o Observar as instrucções , c recommendações do Ins·
pector Geral, do conselho dircctor, c do Heitor no tocante ao 
ensino, á disciplina, e á policia interna das aulas. 

7." Examinar os alumnos do estabelecimento, c satisfazer a 
todas as requisições que lhes forem feitas pelo Inspector Geral, 
c pelo respectivo Reitor, para bem do ensino, ou para escla
recimento das autoridades superiores. 

Art. 52. Ile prohibido aos professores dirigir collegios, 
assim como ensinar por collegios, ou casas particulares as ma
terias que forem objecto de suas respectivas cadeiras, ou de 
que possão ser examinadores no Intemato, ou no Externato, 
sob pena de multa, suspensão, c demissão. 

Art. 53. Alêm das obrigações enumeradas neste Regu
lamento, ficarão os professores sujeitos ;ís disposi-;ões dos arts. 
33, 56, 82, 115 a 119 e 12~· a 131 do Regulamento de 17 
de Fevereiro de 185.'L 

Art. 54. Os professores serão substituídos nos seus im
pedimentos até quinze dias por quem o Heitor designar, com 
a npprovação do lnspector Geral; fazendo-os porc":m entrar logo 
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em exercido. Para esta substilnição serão preferidos os repeti
dores que estiverem habililaJos nas respectivas materias, sempre 
que for isso possível. 

§ Unico. Se o impedimento se prolongar por mais de quinze 
dias, a substituição será ordenada pelo Governo sobre proposta 
do lnspector Geral da instrucç1io primaria e secundaria. 

' 
TITULO IV. 

CAPITULO UNICO. 

Dos Repetidores. 

Art. 55. Haverá no Internato Jmma classe de repeti
dores para auxiliarem os alumnos nos seus estudos, e esclare
cei-os sobre a intelligencia das lições dos professores. 

· Art. 56. O Governo poderá para o futuro, se o permit
tirem as circunstancias, crear lambem no Externato igual 
classe de repetidores para os meios pensionistas; podendo ser 
cham.ados os do Internato,huma vez que não haja complicação 
nas horas. 

Art. 57. Os repetidores do Internato deverão auxiliar, 
e dirigir os estudos dos respectivos atumoos, cxplicando-lht>s so 
pontos difficeis das lições marcadas para o dia, c ensinando
lhes o melhor methodo de comprehendel-as. 

Art. 58. O numero de repetidores s.erá o seguinte: 
Hum para grego. 
Hum para allemão. 
Hum ou dous para scieneias natura.es. 
Hum ou dous para latim. 
Hum para francez. 
Hum para ioglez. 
Hum ou dous para mathematicas. 

§ t . o O numero de repetidores poderá ser augmentado 
por Decreto sobre proposta do ll.eitor, ouvido o lnspector 
Geral da instrucção primaria e secundaria, quando assim o 
exigirem as necessidades do ensino. 

§ 2. o O repetidor de sciencias na lumes será tambem pre
parador das materias do respedivo ensino, e encarregado da 
(:Onservação dos gabinetes, e laboratorios. 

Art. 59. Alêm dos vencimentos marcados no Regula
mento, os repetidores per.ceberão a quantia de tres mil réis 
cada dia que leccionarem em lugar dos professores, ou o l'Cn-

,,,, 
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dmenlo <la l':ttlcira que o rospccliro profp~~<H' clei~nr ,Jt. pcr-
c~e!Jer. . 

Terão direito ú mesa achan<lo·-se JH'CSl'ntes nns horas do 
r~fcitorio. Aquelles que forem nomeados para substituir os 
professores em virtude do Art. 48, não sendo repetidores, 
terão vendmentos iguaes aos df1sles, e mais metade. 

Art. 60. Os repetidores trahulhari'io I'Om os almnnos o 
tempo c as horas que o lleilor determinar. 

Art. 61. Uespeitarão o Reitor, o Vke-1\eilor, ou quem 
~nas vezes fizer, considerando-os sempre como seus superiores, 
c observarão as ordem;, c inslrncc:ões que por ellcs lhes 
forem dadas. 

§ 1." Na direeção, e S)Stcma tlos estudos guiar-sc-hãtl 
pelas instrne<;ões dos professores, ;í fim de ulio eonlt~ariarem o 
scn melhouo de ensino. 

§ 2.• Dentro das salas do cstnclo servirão de inspcetores 
dos alumnos, c farão com que ha.ia da parte dcslt•s n maior 
respeito e attençfio, devendo n(}ssas orrasiões : 

.Manter o silencio , e disciplina; 
Impedir as dislracções, c a falta de applicnçiio; 
Vedar a leitura dos livros não autorisados; 
Dirigir 05 estudos dos alumnos, de maneira que não 

os dispense de crnpn~garem seu natural desenvolrimentn e 
csfor~os; 

Verilicar se os alumnos estud<irão as lições com proveito. 
Art. ()2. · Aos repetidores serüo applicavcis as penas im

postas aos professores quando incoiT<'rem IIIIS falias por qtw 
estes são punitlos; podendo ser suspensos com privn~·ão de ven
cimentos de hum a Ires dias }'elo Heitor, <' tle hum a <fHinze 
pelo lnspector l~eral. 

~ L o Potlerão alêm disto ser tlemitlitlos pelo l:overno, 
quautlo cornmetlcrem fallag contraria~ ;Í moral, quando fo
mentarem a insubol"!limtção, ou dl'rcm m~os exemplos :1os 
alumnos, c quando advertidos , c suspensos rcineillircm pm· 
mais de duas vezes em quacsquer oulms faltas. 

§ 2. • Poderão ensinar nos collcgios, e casas partknlar·es, 
menos quando estiYcl·em substituindo os professores. 

Art. 63. O titulo de nomeação tios repetidores será expe
dido por portaria do Ministro e Secretario tl"Es!:ulo dos Ncgocios 
do Imperio. 

Art. 6'L Haverá hum liHo tle ponto pnra totlos, oncle 
serão nolatlas ns n~zcs <file l'alhl'rem. 
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Art. 65. Para o provimento dos lugares rle repel i1lorcs 
abrir-se- hu hum concurso pela fórma seguinte: 

S 1. o Será annunciada a inscripçiio por quinze dias nas 
folhas publicas diarias da Côrte. 

§ 2. • Durante esse prazo, os qne pretenderem imcrever-se 
apresenlarllo seus requerimentos ao Inspector Geral, juntando : 

Prova de idade maior de I S annos; 
Consentimento de seus pais, .ou de quem snas vezes fizer, 

se nllo tiverem ainda altingido a maioridade; 
Documentos que ahonem a sna aplidi!o !iteraria. 
§ 3." Decorri1lo o prazo marcado no§ antecedente, en

cerrada a inscripç<io, o lnspcdor Geral designaní o 1lia para 
o concurso, qnc tamltcm S(~r<Í llllllUIIciado pelas folhas publicas 
dia rias. 

Art. 66. No processo, e f6rma do exame, ou concurso, 
seguir-se-ha o que fica estabelecido para o provimento dos lu
gares de profes~ores. 

Art. 67. Terminado o exame, ou concurso, a commissão, 
por inlermedio de seu presidente, proporá ao Govcmo, pela 
ordem de mereci menlo relativo, os candidatos qne tiverem si-do 
julgados habilitados, remettcndo-lhe na mesma occasiiio as 
provas cscriptas, c todos os mais documentos relativos ao neto". 

§ 1.0 Se nenhum dos candidatos for julgado habilitado, 
o Inspectoi· Geral fará annunciar nova inscripção, cujo prazo 
será de hum mcz; e se ainda assim ningucm se habilitar para 
ser proposto ao Governo, ou se nenhum candidato se apre
sentar, o Governo designará, sobre proposta do Tnspeetor Geral, 
quem sirva interinamente o lugar de repetidor. 

§ 2.0 Neste ultimo caso abrir-se-hiio nova inscripções de 
seis em seis mczes, até que os ditos lugares sejiio definitiva
mente providos por concurso, ou exame. 

Art. 68. Quando se crear a classe de r€petidores para 
o Externato, serão suas obrigações, vencimentos, c vantagens 
determinadas por Instrucções especiacs eltpedidas pelo Governo 
sobre proposta do Inspector Geral, ouvido o Reitor do mesmo 
estabelecimento. 
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TlTULO V. 

C.\P1Tl1LO U~ICO. 

Da direcçúo do l11temato, e do Externato. 

Art. G!J A alta inspecção do ensino destes dous estabe-
lecimentos compete ao Inspector Geral da instrucçüo prima
ria e secundaria J.o:\lunicipio da Côrtc. 

Art. 70. Aos Heitores incumbe: 
§ J .• A dirccção, e fiscalisação immcdiata das aulas, e do 

procedimento que dentro de lias tiverem os professores, e alum
uos, e hem assim toda a policia imlispeusavel á regularidade 
do ensino. 

§ 2.• A dirccção, c economia do c~tabelecimento a seu 
cargo, regulando-se para isso, em quanto outra cousa se não 
determina r, pelas disposições até hoje adoptadas e que se a chão 
c::.tabelecillas no IJecreto n. • 923 de 4. de Março de 1852. 

Art. 71. Incumbe-lhes igualn1enle dar instrucções aos 
professores sobre a policia interna das aulas, e aos empregados 
sobre a policia, vigilancia, c economia do estabelecimento, 
admoestando os professores que se dcslisarem dos seus de
veres, rcprchendendo os empregados negligentes, c mal pro
cedidos, c suspendendo-os até quinze dias. 

Art. 72. O Heitor poderá propor ao Inspector Geral a 
nomeação de professores supplemcntarcs, quando .iulgar ne

cessarios, attcnto o grande numero de alumnos em h uma aula, 
ficando tudo dependente da approvação do Gt:lverno. 

Art. 73. O Heitor do Externato será substituído por 
hum Vice-Heitor, o qual será nomeado por Decreto d'entre 
os professores do mesmo collegio, e no caso de falta repen
tina pelo thesoureiro, ou pelo secretario; e qualquer destes 
dará parte immediatamente ao Inspector Gemi para prover in
terinamente até que o Governo provid«i!ncie. 
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Art. Ti. O Ht~itnr tio Internato 
tcr;í ............. :! .')()();j'b 

() do ExlPrnato. . . . . . . . . . . . . . 2 ooo.~ 
O Vice-Heitor do Internato.. . . . 1 . 000 ;tj\ 

1 500;m 
1 . ()()().i)j 

()O().:J 

O do E-xternato, quando em excrcicio, terá hun.w grali
fica~ão igual á do Heitor !leste na razão do tempo de servi..-o. 

Art. 75. Os jJrofessorcs do lnlemato terão os mc~mos 
vencimentos que os do Externato; c mais huma gratifica~·fio 
para conducçlio, a qual será arbitrada segundo a necessidade 
tlc sua prescnçn naqm111c collcgio. 

Art. 76. Em cada hum dos collcgios harcn\ os se
guintes empregado~ : 

Capcllão no Internato ........ . 
'' no Externato ......... . 

Secretario ................. . 
Thesoureiro ................ . 
Eserivão ................... . 
Porteiro ................... . 
Hcpetidore~: 8ad-a um ......... . 
(nspcdores: catla um ......... . 
!)reparador ................. . 
Bedcl ..................... . 

Ortlcuado. firatific. 

;til 
.-;-

()OO;m 
J.ooo.m 

soo.m 
:t/J 

600-JT: 
600.:m 

;m 
360<1J) 

800 ;til 
l~()()Jt; 

200;tj) 
-400~ 
200·17' 
!~80;t!l 
200.p 
12o.m 
200;tjl 
288.;p 

Os quatro primeiros empregados scriio nomeados por De
creto; os outros por portaria do l\Jinistro c Secretario de Estado 
dos Ncgoeios do Imperiol;sewlo propostos os inspectorcs pelos 
lleilores depoi~ de Ire~ mczcs de ~crvit;o. 



( '.11;) ) 

Art. '17. Estes empn•gos podoráo ser exerdtlos fH~Io 
tnPsmo iudividuo em ambos os collegios, c poderão ser acru
mulados 110 mesmo collt•gio. 

No primeiro caso, al(~m dos ve!Ícimentos do lugar, o em
prega, lo pcreebcr;í mais huma grntificaçflo igual á melatlc do 
onleuadn. 

No sPgmHlo 1~asn n empregado perceberá os vencimentos 
mais cleva!ln~, e alêm ti isso h uma grill ilicaçiio igual ;i melatlc 
tio onlenatlo fio outro lugar. 

Arl. 78. No Extcruato se observará o scgnink quanto 
tis rnnt:~õcs do secretario' thcsourciro ' c rcpeliclores. 

1. • O seerclario, alêm das obrigações proprias do lugar, 
lení a seu Cflrgo a conservação tla hibliolheca do collegio, e 
de lo1las as collecções dos objcctos relativos ;Ís sdcncias. l·:ste 
empregado poderá ser o do Instituto Commercial, com huma 
gratilieaçiio igual á metade do ordena,Jo deste. 

2. • O thesoureiro, ali~m das obrigações marcadas nos arts. 
11 e 12 do Hegulamento interno em vigor, terá a inspecção 
sobre os serventes, no que diz respeito aos euidados e asseio da 
easa, serviço do refcitorio, cozinha, tlispcnsa, e anfermaria; 
advertindo-os qnmulo forem negligentes, c dando porte ao 
Heitor quando, depois de odverliclos, se não corrijão. 

=~." O repetidor de sciencias uaturaes será tambem o 
conscrrodor, e preparador, com a gratificação de metade do 
vencimento deste. 

Palacio do Rio de Janeiro em 2,\, de Oulubrmle 1857.
.!J'Iarquez de Olinda. 

---·---··-

HECltETO N." 2.007- de 2'~ de Outubro dP 18::>7. 

~lllarca os vencimentos do.~ Carcereiros tla.5 cadeias das Villas 
de Dôres do lndaiá e Christina, na l'nJtliucia d1! .lJlinas 

Geraes. 

Hei pot' bt•m lleeretat' o scguiute : 
At·t. Unico: Os Carcereiros das eadeias das Villas dt~ 

Doros do lndaiá e Chrislina, m1 l'rovincia de l\linas C ;enws, 
terão cada hum o Fneinwnto annual de sc~senl<1 mil rd~. 


	dec n°2006-p1-24101857
	dec n°2006-p2-24101857
	dec n°2006-p3-24101857
	dec n°2006-p4-24101857

